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  O VEREADOR ABAIXO ASSINADO REQUER APÓS DELIBERAÇÃO        

PLENÁRIA ENVIO DE OFICIO AO EXECUTIVO MUNICIPAL, COM ENCAMINHAMENTO 

AO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL: 

   

Através do presente, requer providências do Executivo Municipal, no sentido de dar 

atendimento à solicitação feita pela Sra. Hilda Ribeiro dos Santos, a qual por força de um contrato 

Municipal de comodato, tem a posse de um lote urbano na Rua Vitório Zanin, s/n, nesta cidade. 

A referida moradora informa que mesmo com a criação da Lei Municipal nº 2039/2017, 

que regulariza a cessão por contrato de comodato, até o momento, não foi disponibilizado serviços 

de rede de esgoto e energia elétrica no local, sendo que há pelo menos 10 (dez) famílias que vivem 

na mesma situação. 

Segundo a moradora, a Sanepar já informou que os lotes pertencem efetivamente ao 

Município de Rebouças, mas que depende do pedido do Executivo para realizar a ampliação da 

rede.  

Assim, é de lembrar, a essência da Lei Municipal n 2039/2017 a qual objetiva a 

regularização destes imóveis, viabilizando as ligações de água e energia elétrica, que segundo o 

texto legal é “medida fundamental para suprir as familiais de condições mínimas de 

sobrevivência e de saúde pública”. (art. 1º §1º) . 

Dessa forma, requer o cumprimento da Lei nº 2039/2017, a qual foi sancionada pelo Sr. 

Prefeito Municipal. 

 

   SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE REBOUÇAS, em 31 de janeiro       

de 2.018. 

 

                                     ALESSANDRO LUIS MAZUR 

                                                           Vereador Proponente 
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